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COMISSÃO GERAL DE PARECERES 
 
Parecer n.º: 072/2023 
Processo n.º: 175 – PL 021/2023 
Assunto: Semanas Municipais 
 

P A R E C E R 
 

O Projeto de Lei nº 021/2023, de iniciativa desta Comissão 
Geral de Pareceres, dispõe sobre a criação da Semana Municipal de 
Saúde Mental no Município de Montenegro/RS. 

A Exposição de Motivos destaca a importância de abordar o 
tema por meio da realização de atividades educativas, culturais e de 
lazer voltadas para a promoção da saúde mental, tais como palestras, 
debates, oficinas, e apresentações artísticas, de forma a divulgar 
informações pertinentes aos cuidados com a Saúde Mental. O presente 
Projeto de Lei resultou de sugestão legislativa, apresentada em 
conformidade ao artigo 76, § 3º, inciso I, do Regimento Interno, pelos 
alunos do curso de direito da Universidade de Santa Cruz do Sul – 
UNISC. 

Analisada a matéria, a CGP, por unanimidade dos seus 
membros, concluiu que o presente Projeto de Lei está apto à 
tramitação, opinando pela sua aprovação. 

É o parecer. 
 
Sala de Reuniões Janete Maria Hörlle Zirbes, 20 de junho de 2023.  
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